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AO ILUSTRÍ�SIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÁO PERMANENTE �AN DE LICITA<;AO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE/CE �� e4-.?> 
� ,e('> 

'� FOLHA.3'?5 � 
úl � l:"--, '/4 :)' 

1,,--0 "' IMPUGNA<;ÁO AO EDITAL J-o--0� » 
Concorréncia Pública nº. 2022.12.20.62-CP-ADM 

COPA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 02.200.917/0001-65, com sede a Av. José Moraes de Almeida, nº. 
1.300, Coacu, CEP: 61.760-000, Eusébio/CE, vem, tempestivamente, perante este 
Ilustrado Órgáo, por intermédio de seu representante legal que ao final assina, 
IMPU·-.�AR " EDITAL referente a CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 
2022.12.20.62-Cl'-ADM da PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE/CE, 
pelo que expóe, para ao final requerer, o seguinte: 

l. DOS FATOS 

Como é cedico, a Prefeitura Municipal de Pentecoste/CE publicou, por meio da 
sua Comissáo Permanente de Licitacáo, o edital da Concorréncia Pública nº. 
2022.12.20.62-CP-ADM, que tem por objeto a "contratacáo de servicos para execucáo 
da obra de pavimentacño asfáltica em áreas urbanas do municipio de pentecoste". 

Ocorre que a impugnante, ao analisar as exigencias feítas no instrumento 
convocatório, percebeu neste a existencia de vícios que afrontam os princípios que 
regem os atos administrativos, conforme se demonstrará a seguir. 

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

2.1 DA EXIGENCIA DESNECESSÁRIA DA CLÁUSULA 4.2.4.2-RESTRICÁO 
Á COMPETITIVIDADE E V ANT A.TOSIDADE 

;-_: uta Pri>�0eiro, após urna breve análise das exigencias do instrumento 
convocatório a ti.alo das condicñes de participacáo no pregáo em comento, viu-se que o 
edital traz requisitos desnecessários e restritivos, que acabam por restringir a 
competitividade do certame e afrontam a legalidade do tomeio. 

Nesta toada, há que se destacar o subitem 4.2.4.2 do edital, que trata das �, 
117 

exigencias habilitatórias necessárias de serem comprovadas no que conceme a r. f 
Qualificacáo Técnica para fins de participacáo no certame em comento, vejamos: .f � 

�¡)' �\º 
j 'J l 
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"4.2. O envelope ''A" deverá conter 01 (urna) via, dos��AN 1:1/1 
documentos a seguir relacionados: �<.,; ¿. 
�.-f 4. QUALIFICA(;AO TÉCNICA. '� 

FOLHA� � 

(..) �/ J.9-\ -� ~ , ,.,,,, ,_.., 
4.2.4.2. CAPACITA(;AO TECNICO-PROFISSIONAL.� OJ-o--O�'y 
Comprovacáo de a PROPONENTE possuir como 
RESPONSA VEL TECNICO ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissional de 
nivel superior (Engenheiro Civil), reconhecido pelo CREA, 
detentar de CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO que comprove a execucáo dos servicos, compativel 
em características com o objeto da presente licitacáo, 
envolvendo as parcelas de maior relevancia do objeto da 
licitacáo, entende-se como itens de maior relevancia do objeto 
da licitacáo, os itens descritos abaixo: 

a) EXECU(;AO DE PAVIMENTO COM APLICAC::AO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE-CBUQ, 
INCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE; 

b) PINTURA DE LIGA(AO COM EMULSAO RR 2C; 

c) PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERA DE VIDRO. " 

Conforme se verifica acima, o edital, em seu subitem 4.2.4.2, é expresso ao 
determinar que a participacáo na Concorréncia Pública n.º 2022.12.20.62-CP-ADM traz 
a necessidade de demonstracáo de documentos comprobatórios de sua Qualificacáo 
Técnica. 

Nesse sentido, tal exigencia dispóe que a empresa parncipante deverá 
demonstrar que possui como responsável técnico Engenheiro Civil reconhecido pelo 
CREA com Atestado, que comprove experiencia na execucáo de pavimento com 
aplicacáo de concreto betuminoso usinado a quente-CBUQ, pintura de ligacáo com 
emulsáo RR 2C, assim como pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrílica com microesfera de vidro. 

Ocorre que, com a devida venia, a exigencia de que os licitantes devam, 
obrigatoriamente, comprovar a supramencionada experiencia, é manifestamente 
desnecessária e excessiva para a execucao dos servicos a serem prestados no 
contrato que se pretende firmar, urna vez que existem diferentes modos e materiais 
para r��hzar a�- ·;.:uciio do objeto pretendido. 
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��J IV.?, 
Desse modo, julga-se imperioso destacar ainda que tal exigencia possui o caráter Q.� <-' 

indubitavelmente específico, de modo a causar certa estranheza pois trata-se de1� 
rni HA 3'1. Y/ �1 

disposicáo restritiva a competitividade, na medida em que se impñe necessidade de '.f:__ · - --- !:: 
comprovar experiencia na execucáo e utilizacáo do referido material enguanto possuem � 0 
diversas outras formas de se realizar o escopo editalício. Í.)-o'{)� \, 

Cumulativamente com o que ora é exposto, resta claro afirmar que tal 
disposicao também causa inguestionável inseguranca jurídica para os licitantes 
tendo em vista que se faz possível encontrá-la de modo semelhante e em alguns 
casos até mesmo idéntico em diversos outros editais de diferentes municípios do 
Estado do Ceará, os quais tiveram a mesma empresa como vencedora. 

Nesse se.u.do, urna vez que urna exigencia possui natureza claramente restritiva 
ao certame e é encontrado em mais de um Edital dos municípios do Estado do Ceará, há 
de se levantar indícios de possíveis irregularidades na elaboracáo <lestes instrumentos 
convocatórios, ou até mesmo de direcionamento a urna empresa específica. 

Dessa forma, tais alegacóes de disposicóes semelhantes ou idénticas sao de 
facílima verificacáo a partir da análise dos instrumentos licitatórios infra mencionados: 

1) Edital de Concorréncia Pública n.º 005/2022 da Prefeitura Municipal de 
Granja/CE, possui exigencia SEMELHANTE na Cláusula 3.9.1. 

2) Instrumento Convocatório de Concorréncia Pública n.º 2022.10.05.1 da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, possui exigencia quase identica nas suas 
Cláusulas 3.7.1.1 e 3.7.1.2.1. 

3) Instrumento Convocatório de Concorréncia Pública n.º 2022.03.03.1 também da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE, possui exigencia SEMELHANTE na 
sua Cláusula 3.7.3. 

4) Instrumento Convocatório de Concorréncia Pública n.º 2022.10.27.1 também da 
: 'refeiturs. 'dunicipal de Horizonte/CE, possui exigencia SEMELHANTE nas 
suas Cláusulas 3.7.1.1 e 3.7.1.2.1. 

5) Edital de Concorréncia Pública n.º 2022.07.006 da Prefeitura Municipal de 
ltaitinga/CE, possui exigencia SEMELHANTE na Cláusula 4.4.2. 

6) Edital de Tomada de Preces n.º 22.23.15/TP da Prefeitura Municipal de 
ltapipoca/CE, possui exigencia guase idéntica na Cláusula 5.2.3.2. 

Nessa toada, além dos mencionados certames conterem determinacao com 
substancial semelhanca, resta claro afirmar o caráter extremamente duvidoso na 
exigencia tratada em epígrafe, principalmente se for levado em consideracao que 
todas estas licitacoes tiveram como ganhadora a mesma empresa, CONSTRAM - 
CONTRUCÓES E ALUGUEL DE MÁQUINAS L TDA. 
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<v �JJ\ A IV I:'. 
Ora, alé.n da supramencionada empresa ter sido a ganhadora dos 6 (seiiti,� 1,-t 

procedimentos licitatórios demonstrados, percebe-se que no curso dos certames diver� FOLHA z.1� 0 
empresas foram inabilitadas por exigencia tao específica e que nao possui qualquér � trJ 
plausibilidade, como também pouquíssimas concorrentes conseguiram se habilitar po�0 � ')� 
conta de tal disposicáo, acarretando no cerceamento a competitividade. J-oy:,'4 �\ 

Consecutivamente, no Edital de Concorréncia Pública n.º 2022.07.006 da 
Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE também foi imposta, além da cláusula citada 
albures para elucidar toda a problemática, outra disposicáo completamente 
desnecessária, que rendeu ensejo a inabilitacáo de diversos participantes. 

Entretanto, a COPA acionou o Judiciário para se atentar contra as possíveis 
irregularidades, e obteve decisao favorável na 2ª Vara da Comarca de Itaitinga, 
deferindo completamente seu pedido liminar no Processo n.º 0200953- 
63.2022.8.06.0099, suspendendo o andamento do referida licitacáo, vejamos: 

"Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para o 
fim específico de SUSPENDER a realizacii.o do certame 
relativo ao processo licitatório nº n� 2022.07.006/C, até 
decisifo final deste mandamus. 

Fixo multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em desfavor do 
impetrado, em caso de descumprimento desta decisáo, sem 
prejuizo de encaminhamento do fato ao Ministério Público para 
adocáo das providencias penais pertinentes. DETERMINO: 

a) a intimacáo/notificacáo da autoridade coatora para prestar 
as necessárias informacáes no prazo de dez dias (art. 7� I, da 
Leí nº 12.016/2009); 

b) a ciencia do presente Jeito ao Municipio de Itaitinga, pessoa 
jurídica de direito público interessada, para que, querendo, 
ingresse no Jeito (art. 7� II da Lei nº 12.016/2009). 

c) decorrido o prazo para informacoes, com ou sem 
manifestaciio da autoridade coatora e da pessoa jurídica de 
direito público interessada, sigam os autos ao Ministério 
Público, para parecer de mérito. " 

Senda assim, demonstra-se que em um desses instrumentos convocatórios 
tratados albures :. .. ii atestado possível irregularidade por exigencia restritiva, e que 
coincidentemente quem havia arrematado o presente certame também havia sido a 
empresa CONSTRAM, tendo em vista que a maior parte de seus concorrentes sempre 
sao estranhamente inabilitados por nao conseguirem comprovar tais exigencias. 
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Em suma, o que se verifica é a existencia de exigencias excessivas e �'(;-�AN �>v.?> 
desnecessárias a realizacao do obieto, similares em vários editais dos Municípios .Q.. ef· 
do Estado do Ceará, que foram todos vencidos pela mesma empresa,� FOLHA�}7,9 G 
CONSTRAM, o que provoca grande estranheza, e levanta indícios dev. · --- � 
direcionamento dos certames, o que por óbvio é de flagrante irregularidade. . � .f; 

¡J�o�\JY 
Portanto, nao há como se admitir as supracitadas exigencias no presente certame, 

urna vez que indevidamente restringem e ferem a competitividade do 
procedimento licitatório, pasto que inserem obrigacóes excessivas, que nao encontram 
o mínimo embasamento jurídico, e que em nada afetam a prestacáo do objeto do 
contrato a ser firmado. 

Portanto, é inegável que tais exigencias váo de encontro ao que preconiza a Lei 
nº. 8.666/93: 

"Art. 3º A licitacáo destina-se a garantir a observancia do 
principio constitucional da isonomia, a selecii.o da proposta 
mais vantaiosa para a administracii.o e a promocáo do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os principios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculacáo ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que !hes 
sao correlatos. " 

O Edital em epígrafe claramente institui exigencias superiores as necessárias, 
dispensáveis a escorreita execucáo das atividades do órgáo licitante. Vale transcrever o 
comando normativo disposto no Art. 37, XXI, da Constituicáo Federal, o qual assevera 
que somente as características indispensáveis a garantia do cumprimente da obrigacáo 
devem ser exigidas no instrumento convocatório: 

"Art. 37. [ . .} 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislacáo, as 
obras, servicos, compras e alienacáes seráo contratados 
mediante processo de licitacáo pública que assegure igualdade 
de condiciies a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabelecam obrigacáes de pagamento, mantidas as condicáes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qua/ somente 
permitirá as exigéncias de qualifícadio técnica e económica 
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigacñes. " 

Percebe-se que há de se respeitar, com o intuito de garantir eficácia ao princípio 
da vantajosidade e competitividade, quando da producáo do Edital, apenas as exigencias 
essenciais, indispensáveis a real demanda do órgáo. Qualquer cláusula que estabeleca 
medida ou exigencia desproporciona! a prática do dia-a-dia no órgáo demonstrar-se-á 
viciada de ilegalidade, pasto que diretamente conflitante com o rol de princípios das 
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licitacóes públicas. Cite-se, mais urna vez, o entendimento de Marcal Justen Filho sobrev�MAN�,1; 
�v • /> 

o tema: a O�' ';;i FOLHA� 
O 

"Niio se admite, porém, a discriminacáo arbitrária, produto·dy ./1';,/ :! 
preferéncias pessoais e subjetivas do ocupante do cargó0 O"""Q <;,' 
público. A licitacáo consiste em um instrumento jurídico para J-o'Í)\J �\ 
afastar a arbitrariedade na selecáo do contratante. 
[. . .} 
Assim, o ato convocatório viola o principio da isonomia 
quando: a) estabelece discriminaciio desvinculada do objeto da 
licitaciio; b) prevé exigencia desnecessária e que nño envolve 
vantagem para a Administradio; c) impñe requisitos 
desproporcionados com necessidades de futura contratacáo; d) 
adota discriminacáo ofensiva de valores constitucionais ou 
ilegais. 
[. . .} 
Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsiio 
seja orientada nño a selecionar a proposta mais vantajosa, mas 
a beneficiar particulares. [. . .} A incompatibilidade poderá 
derivar de a restricüo ser excessiva ou desproporcionada as 
necessidades da Administraciio. Poderá, também, decorrer da 
inadequacáo entre a exigéncia e as necessidades da 
Administraciio. " 
(füSTEN FILHO, Marcal, Comentários a Lei de Licitacáes e 
Contratos Administrativos. 8. ed. Sao Paulo: Dialética, 2001. 
ps.60, 61 e 78; grifo nosso) 

Destaque-se que a Lei de Licitacóes expressamente ainda veda cláusulas ou 
condicñes que comprometam, restriniam ou frustrem o caráter competitivo das 
licitadies. In verbis: 

"Art. 3º [. . .}. 
§ 1° É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocacüo, 
cláusulas ou condicñes que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabelecam preferéncias ou 
distincáes em raziio da naturalidade, da sede ou domicilio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ So a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991;" 

Sobre o assunto, cumpre citar a jurisprudencia do STJ: 

É certo que nao pode a Administraciio, em nenhuma hipótese, 
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fazer exigencias que frustrem o caráter competitivo do f <-' 
certame, mas sim garantir ampla panicipacáo na disputa-; 3 Ó � � 
licitatória, possibilitando o maior número possível de: rOU-li\ .. � :::.-.--- � 

•J) � 
concorrentes, desde que tenham qualificacáo técnica e�. -0 
económica para garantir o cumprimento das obrigaciies. (ST J, /.J/0 J-o'-0� Y 
REsp nº 474781/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 
12. 05.2003.) 

Também n0 ámbito das cortes de contas a questáo é recorrente. Tanto é assim 
que o TCU, aqui turnado como referencia, já determinou a Administracáo que: 

observe, no momento da abertura de novo procedimento 
licitatório, os dispositivos da Lei nº 8.666/1993 relativos aos 
principios norteadores e ao caráter competitivo dos 
procedimentos licitatorios, de modo a se evitar que exigéncias 
inadequadas se tornem instrumento de restricüo indevida a 
liberdade de participadio de possíveis interessados. (TCU, 
Acorddo nº 4.929/2008, 2ª Cámara.) 

No que tange ao princípio da competitividade, toma-se imprescindível trazer ao 
lume o escólio do Douto José dos Santos Carvalho Filho. Veja-se: 

"(..) principio da competitividade, correlato ao principio da 
igualdade. Significa que a Administraciio nao pode adatar 
medidas ou criar regras que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da licitaciio. Em outras palavras, 
deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre 
os licitantes, para que a selecdo se faca da melhor forma 
possivel. Fácil é verificar que, sem a competicáo, estaria 
comprometido o proprio principio da igualdade, já que alguns 
se beneficiariam a custa do prejuizo de outros. Encontramos o 
principio no art. 3� § 1 � L do Estatuto." 
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 
Administrativo, p. 223, 2007) 

Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao 
Administrador incrementar a competitividade do tomeio, possibilitando, assim, a 
participacáo do maior número de licitantes. A reducáo da competitividade certamente 
afeta a economicidade da contratacáo, prejudicando a escolha da melhor proposta, 
conforme já se manifestou o Tribunal de Justica do Paraná, o qual decidiu: 

"As formalidades do edita/ de convocacáo devem ser 
examinadas a luz da sua utilidade e finalidade a par do 
principio da competitividade, que permeia todo o procedimento 
licitatório, pois o rigorismo excessivo, sem conteúdo 
substancial, pode restringir o número de concorrentes e 
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prejudicar, por via de conseqüéncia, a escolha da 
proposta. " 
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4ª CCv - 
Adalberto Jorge Xisto Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008) 

Assim, resta evidenciado que a manutencáo das exigencias em tela ocasionará 
prejuízos a vantajosidade do certame, porquanto nao só será indevidamente vedado o 
acesso de licitantes com amplas condicóes de ofertar a proposta mais vantajosa, como 
também completamente desnecessária frente ao objeto que se pretende contratar. Nesse 
sentido ensina Carlos Pinto Coelho Motta: 

"Como é sabido e exaustivamente reiterado na legislacüo, o 
principio constitucional da economicidade é a própria raziio de 
ser do instituto da licitacáo, figurando com destaque no art. 3º 
da Lei nº 8.666/93 e exigindo que o procedimento represente 
vantagem concreta da Administracüo na contratacáo do bem 
ou servico. Destarte, o processo competitivo nao tem validade 
intrínseca, constituindo apenas um instrumento de melhoria do 
gasto público. Quando, por qualquer motivo, deixa de ser 
vantajoso para o órgiio ou entidade licitadora, perde seu 
núcleo instrumental e torna-se ineficaz: Cumpre, entiio, 
eliminar todo elemento que nao favoreca o epílogo necessário 
do certame - ou seja, a contratacüo do objeto exato pelo 
melhor prero. " 
(MOTT A, Carlos Pinto Coelho. Apontamentos ao regulamento 
licitatório das microempresas e empresas de pequeno porte - 
Decreto nº. 6.204/2007. Revista Zénite de Licitacóes e Contratos 
- ILC. ed. 166. Brasília. Zénite. Dez/2007, p. 1179) 

Repise-se a nao mais poder que as malsinadas exigencias em nada afetarao a 
comprovacao de aptidao das Iicitantes a executarem os servicos ora licitados. 
Portanto, data maxima venia, a permanencia da Cláusula 4.2.4.2 no presente certame só 
servirá para burocratizar e impedir a participacáo das(os) empresas interessadas(os), o 
que acabará por impossibilitar a Administracáo Pública de conseguir propostas 
verdadeiramente mais vantajosas, direcionando o certame mais urna vez para a empresa 
CONSTRAl'1-_�ONTRUCÓES E AL UGUEL DE MÁQUINAS LTDA. 

Dessa forma, por todo o exposto, de forma a coadunar com os princípios 
básicos das íicitacñes, compre que a Cláusula 4.2.4.2 do Edital da Concorréncía 
Pública nº 2022.12.20.62 da Prefeitura Municipal de Pentecoste/CE seja alterada. 

3.DOPEDIDO 

Ex positis, a empresa ora impugnante requer que V. Sa. realize as modificacóes 
necessárias no edital da CONCORRENCIA PÚBLICA Nº. 2022.12.20.62 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE/CE, em virtude dos vícios acima 

Copa Engenharia Ltda - Av. José Moraes de Almeida, 1300 - Coacu - Eusébio - Ceará 
CEP: 61771-540- C.N.P.J.: 02.200.917/0001-65 - C.G.F.: 06.996.759-8 

Fone: +55 85 3454.1000 -www.copaengenharia.com.br 
copaeng@copaengenharia.com. br 
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elencados nesta peca, Por fim, realizadas as devidas correcóes, requer que seja reaberto� i�ef>ó o prazo estabelecido no início do procedimento licitatório. o , u, V rn 

,¿_ r0t,n1' r 
. r -. 

Frise-se que, em caso de persistencia das irregularidades apontadas, a�\,, �$ 
impugnante vai levar o ocorrido ao conhecimento do Ministério Público e Tribunal de :J J-o� 
Contas do Estado do Ceará, para que averiguem os indícios de direcionamento 
soerguidos. 

N es tes termos, 
Pede deferimento. 

Fortaleza, 24 de janeiro de 2023. 

COPA ENGENHARIA LTDA 
REPRESENTANTE LEGAL 

Copa Engenharia Ltda - Av. José Moraes de Almeida, 1300 - Coacu - Eusébio - Ceará 
CEP: 61771-540- C.N.P.J.: 02.200.917/0001-65 - C.G.F.: 06.996.759-8 

Fone: +55 85 3454.1000 - www.copaengenharia.com.br 
copaeng@copaengenharia.com.br 



., - .; .. ,.., .. ,.,,.,.. Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) '' Secretaria de Govemo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegrec,ao 
Secretaria do Desenvolvimento Econ0mlco 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Naturaza N' de Matricula do Agente 
sede to, em outra UF) Jurfdlca AuxlHar do Comércio 

23200754229 2062 
1 - � ... , lt:N IU 

ILMO(A}. SR.(A} PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Neme: QQe6 EtilGEtill::l6Bl6 LICl6 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o daferimento do seguinte ato: 
1111111111111111�11111111 il 11111111111111 

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRl<;Ao DO ATO/ EVENTO CE2201900052725 

1 1 002 ALTERACAO 
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2003 1 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

� Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Noma: 
Assinatura: 

ll J�aba 2CJS Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL □ DECISAO SINGULAR □ DECISAO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semelhante(s): 
Os1M Os1M Procesao em Ordem 

A declslio 

_l_j __ 
Data 

□NAo □NAo _¡_¡ __ _¡_¡ __ Responsével 
Data Reaponsável Data Responsável 

DECIMO SINGULAR 

§""""""•mu,-•. (W•,�--,..,.M_I 2' Exigencia 3' Exigencia 4' Exigencia 5' Exigencia 

Processo deferido. Publique-se e arqulve-se. □ □ □ □ 
Processo lndeferido. Publique-se. 

_j_j __ 
Data Responsével 

DECISAO COLEGIADA 2' Exlgéncia 3' Exigéncla 4' Exig6ncia s• Exiglncia 

§-- -··-· tv•• , ........ - .... �-, 
Processo deferido. Publique-se e arqulve-se. □ □ □ □ 
Procesao lndeferido. Publique-se. 

_¡_, __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 
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COPA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 02.200.917/0001-65 

NIRE: 23200754229 em 31/10/1997 

1711 ADITIVO E CONSOLIDAcAO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaneo assinados: 

CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO, brasileiro, nascido em 22/06/1956, 
natural de Fortaleza, estado do Ceará, casado sob o regime de comunhio universal de 
bens, engenheiro civil, inscrito no CREA-DF sob nº 3396/D e no CPF sob o nº 
151.890.741-53, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, nº 3.100, apartamento 
1.300, bairro Meireles, no municipio de Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.165-120; 

EDUARDO AGUIAR BENEVIDES, brasileiro, nascido em 12/04/1982, natural de 
Fortaleza, estado do Ceará, casado sob o regime de separacáo total de bens, engenheiro 
civil, inscrito no CREA-CE sob o nº 39795/D e no CPF sob o nº 888.132.663-91, 
residente e domiciliado na Rua Tibúrcio Cavalcante, nº 700, apartamento 800, bairro 
Meireles, no municipio de Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.125-100; 

DIEGO AGUIAR BENEVIDES, brasileiro, nascido em 23/06/1984, natural de 
Fortaleza, estado do Ceará, casado sobo regime de separacáo total de bens, advogado, 
inscrito no OAB-CE sob nº 19702 e no CPF sob o nº 991.963.443-34, residente e 
domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 17 5, apartamento 801, bairro Meireles, no 
municipio de Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.125-150; 

urucos componentes da sociedade limitada denominada "COPA ENGENHARIA 
LTDA", com sede na Avenida José Moraes de Almeida, nº 1.300, bairro Coacu, no 
municipio de Eusébio, estado do Ceará, CEP: 61.760-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.200.917 /0001-65, registrada na Junta Comercial do estado do Ceará (JUCEC) sob o 
NIRE nº 23200754229 por despacho de 31/10/1997, resolvem de pleno e comum 
acordo alterar e consolidar o contrato social e aditivos, conforme as seguintes 
cláusulas e condicóes: 

Cláusula Párneira; Altera-se a qualificacáo do socío DIEGO AGUIAR 
BENEVIDES de maneira a atualizar seu estado civil, antes solteiro, agora casado sobo 
regime de separacáo total de bens. 
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COPA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 02.200.917/0001-65 

NIRE: 23200754229 em 31/10/1997 

17!! ADITIVO E CONSOLIDAtAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Segunda; Acrescenta-se o itero 17 a Cláusula Terceira, no intuito de deixar 
claro e específico as "obras de terraplenagem" como um dos objetivos sociais, 
passando assim a ser sua redacáo: 

Cláusula Terceira; A sociedade tem como objetivos sociais: 

l)Constru<;ao de rodovias, ferrovias, obras d'arte, canais em terra e 
concreto armado; 

2) Construcáo de pontes e viadutos em concreto armado e 
pro tendido; 

3) Construcáo de aeroportos; 
4) Obras de irrígacáo, construcáo de adutoras, redes de 

abastecimento d'água, estacóes de tratamento de água e esgoto; 
S)Usinagem de massa asfáltica; 
6) Fomecimento e aplicacáo de asfalto; 
7) Construcáo de barragens e represas para geracáo de energia; 
8) Obras de urbanizacáo de roas, pracas e calcadas; 
9) Locacáo de veículos, equipamentos rodoviários e agócolas; 
10) Construcáo e reforma de prédios comerciais e residencias; 
11) Administracáo de obras por empreitada ou subempreitada de 

rnáo de obra; 
12) Transporte/remessa/retomo para canteiro de obras; 
13) Sinalizacáo com pintura em rodovias e aeroportos; 
14) Instalacáo de sistemas de iluminacáo e sinalizacáo luminosa em 

vias públicas, rodovias, ferrovias, portos e aeroportos; 
15) Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
16) Transporte rodoviário de cargas perigosas; 
17) Obras de terraplenagem. 

Cláusula terceira; Em vigor permanecem todas as demais cláusulas que nao foram 
objeto de alteracáo ou exclusáo pelo presente instrumento, passando o contrato social 
a vigorar com a seguinte redacáo (página seguinte): 
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COPA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 02.200.917/0001-65 

NIRE¡ 23200754229 em 31/10/1997 

172 ADITIVO E CONSOLIDAtAO DO CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDA<;ÁO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO, brasileiro, nascido em 22/06/1956, 
natural de Fortaleza, estado do Ceará, casado sob o regime de comunháo universal de 
bens, engenheiro civil, inscrito no CREA-DF sob nº 3396/D, e no CPF sob o nº 
151.890.741-53, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, nº 3.100, apartamento 
1.300, bairro Meireles, em Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.165-120; 

EDUARDO AGUJAR BENEVIDES, brasileiro, nascido em 12/04/1982, natural de 
Fortaleza, estado do Ceará, casado sob o regime de separacáo total de bens, engenheiro 
civil, inscrito no CREA-CE sob nº 39795/D, e no CPF sob o nº 888.132.663-91, 
residente e domiciliado na Rua Tibúrcio Cavalcante, 700, apartamento 800, bairro 
Meireles, em Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.125-100; 

DIEGO AGUJAR BENEVIDES, brasileiro, nascido em 23/06/1984, natural de 
Fortaleza, estado do Ceará, casado sob o regime de separacáo total de bens, advogado, 
inscrito no OAB-CE sob nº 19702 e no CPF sob o nº 991.963.443-34, residente e 
domiciliado na Avenida Beira Mar, nº 3.100, apartamento 1.300, bairro Meireles, em 
Fortaleza, estado do Ceará, CEP: 60.165-120; 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denomínacáo social de "COPA 
ENGENHARIA LTDA", cujos atos constitutivos estáo arquivados na Junta 
Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE nº 23200754229 por despacho de 
31/10/1997 e está inscrita no CNPJ sobo nº 02.200.917/0001-65, tendo sua sede na 
Avenida José Moraes de Almeida, nº 1300, bairro Coacu, no municipio de Eusébio, 
estado do Ceará, CEP: 61.760-000. 

Parágrafo Primeiro; A sociedade decide constituir urna FILIAL, 
por prazo indeterminado, no municipio de Fortaleza, estado do 
Ceará, na Avenida Santos Dumont, nº 304 (Centro Empresarial 
Bemardino Macedo), salas 902 a 906, bairro Centro, CEP 60.150- 
160, que funcionará como unidade auxiliar (escritório 
administrativo), onde seráo exercidas atividades de cunho 
exclusivamente administrativo (apoio administrativo ou técnico), 

Página3 de 7 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sobo n• 5281172 em 14/06/2019 da Empresa COPA ENGENHARIA LTDA. Nlre 23200754229 e protocolo 191159162 - 
13/06/2019. Autenijca�o: B27312D9F1F133BB36AECC1494AC35B716CE557. Lenlra Cerdoso de Alencar Seralne • Sacratária•Geral. Para validar 
este documento, acessa http://www.Jucec.ce.gov.br e Informen• do protocolo 19/115.918-2 e o código da aeguranca WHIH Esta cópla fol 
autenticada digitalmente e asslnada em 14/06/2019 por Lenlra Cerdoso de Alencar Seralne - Secretárla-Geral. 
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172 ADITIVO E CONSOLIDAclO DO CONTRATO SOCIAL 

voltadas a criacáo das condicóes necessárias para o exercrcio das 
atividades operacionais dos demais estabelecimentos, nao 
desenvolvendo, portanto, atividade económica de producáo ou de 
venda de bens e/ ou servicos, 

Parágrafo Segundo; A filial utilizará a mesma denominacáo social 
e nome de fantasia da sede. 

Cláusula Segunda; A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1997, sendo o prazo 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Terceira; A sociedade tem como objetivos sociais: 

1) Construcáo de rodovias, ferrovias, obras d'arte, canais em terra e concreto 
armado; 

2) Construcáo de pontes e viadutos em concreto armado e protendido; 
3) Construcáo de aeroportos; 
4) Obras de irrigacáo, construcáo de adutoras, redes de abastecimento d'água, 

estacóes de tratamento de água e esgoto; 
5) Usinagem de massa asfáltica; 
6) Fomecimento e aplicacáo de asfalto; 
7) Construcáo de barragens e represas para geracáo de energia; 
8) Obras de urbanizacáo de ruas, prac;:as e calcadas; 
9) Locacáo de veículos, equipamentos rodoviários e agrícolas; 
1 O) Construcáo e reforma de prédios comerciais e residencias; 
11) Administracáo de obras por empreitada ou subempreitada de máo de obra; 
12)Transporte/remessa/retomo para canteiro de obras; 
13) Sinalizacáo com pintura em rodovias e aeroportos; 
14) Instalacáo de sistemas de iluminacáo e sinalizacáo luminosa em vias públicas, 

rodovias, ferrovias, portas e aeroportos; 
15) Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
16) Transporte rodoviário de cargas perigosas; 
17) Obras de terraplenagem. 

Cláusula Ouarta; O capital social é de RS 10.000.000,00 (dez milhóes de reais) 
divididos em 10.000.000 (dez milhñes) de quotas com um valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada urna, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, 
ficando assim distribuído entre os sócios: 
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COPA ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 02.200.917/0001-65 

NIRE: 23200754229 em 31/10/1997 

1711 ADITIVO E CONSOLIDAclO DO CONTRATO SOCIAL 

SÓCIOS Quantidade Valor unitário Valor do Divisao 
em quotas das quotas (R$) Capital (R$) em% 

Carlos Eduardo Bcncvides 9.500.000 1,00 9.500.000,00 95% 
Neto 
Eduardo Azuiar Bencvides 250.000 1,00 250.000,00 2,5% 
Diezo Azular Benevides 250.000 1,00 250.000,00 2,5% 
TOTAL 10.000.000 10.000.000,0 100% 

o 

Cláusula Ouinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizacáo do capital social. 

Cláusula Sexta; As quotas da sociedade sao indivisíveis e nao podem ser transferidas 
ou alienadas, sob qualquer título, a terceiros ou sem o conhecimento dos demais sócios, 
aos quais fica assegurado o direito de preferencia. 

Pará,¡uafo Único; Para o exercício do direito de preferencia, o 
sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar aos 
demais sócios a sua intencáo com antecedencia de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Sétima; A administracáo da sociedade caberá aos sócios CARLOS 
EDUARDO BENEVIDES NETO, EDUARDO AGUIAR BENEVIDES e 
DIEGO AGUIAR BENEVIDES, que poderáo, em conjunto ou isoladamente, 
exercer todos os poderes e atribuicóes necessários para a gestáo do negócio e fazer uso 
da firma ou denominacáo social, vedado, no entanto, que o facam em atividades 
estranhas ao interesse social ou que assumam obrigacóes, seja em favor de quaisquer 
dos quotistas ou de tercciros, seja onerando ou alienando bens imóveis da sociedade, 
sem autorizacáo do sócio CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO. 

Parágrafo Primeiro; Os socios poderáo constituir procuradores 
para, em seus nomes, praticarem os atos inerentes a administracáo 
da sociedade. 

Parágrafo Segundo¡ É expressamente vedado o uso do nome da 
sociedade em endossos, avais, fiancas, ou outros documentos 
análogos que acarretem responsabilidades a empresa, em negócios 
estranhos aos interesses sociais, ficando individualmente 
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responsável o quotista que infringir esta proibicáo, sendo nulos e 
inoperantes face a empresa os atos praticados em infringéncia do 
disposto nesta cláusula. 

Cláusula Oitava: Os resultados do exercício, bem como os honorários recebidos pela 
sociedade, seráo distribuídos entre os sócios de forma proporcional a participacáo de 
cada um no capital social ou de forma desproporciona!, tudo a depender da vontade em 
conjunto de todos os tres. Essa distribuicáo poderá ser feita periodicamente e, pelo 
menos, urna vez ao ano, quando do término do exercício social. Os prejuízos seráo 
distribuídos unicamente na proporcáo da participacáo de cada urn dos sócios no capital 
social. 

Paragrafo Único; Os sócios poderáo, de comurn acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposicñes 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administracáo, procedendo a 
elaboracáo do inventário, do balance patrimonial e do balance de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporcáo de suas quotas, os lucros (podendo também ser, 
neste, caso, de forma desproporcional, na forma da cláusula nona) ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberaráo sobre as contas e designaráo administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade nao 
será dissolvida ou extinta, devendo ser levantado balance especial para apuracáo dos 
haveres do "de cujus" para fins de pagamento aos herdeiros de suas participacóes, de 
conformidade como estabelecido no Formal de Partilha, em 12(doze) prestacóes iguais 
e sucessivas. 

Cláusula Décima Segunda; As deliberacóes sociais seráo tomadas pelos sócios que 
representem mais de 80,00% do capital social. 

Cláusula Décima Terceira: A responsabilidade técnica perante o CREA-CE por 
obras de engenharia caberá ao sócio CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO 
e/ou ao sócio EDUARDO AGUIAR BENEVIDES. 

Cláusula Décima Quana; A sociedade será extinta por leí ou por vontade dos sócios. 
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172 ADITIVO E CONSOLIDAtAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Décima Quinta: Os administradores declaram sob as penas da lei de que 
nao estáo impedidos de exercer a administracáo da sociedade, por lei especial, ou cm 
virtude de condenacáo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricacáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra 
as relacóes de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta: Para todas as acóes que possam advir do presente 
instrumento fica eleito o Foro da Comarca de Eusébio - Ceará com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Estando justos e contratados assinam todos os sócios o presente instrumento 
contratual. 

Eusébio - CE, 13 de maio de 2019. 

Carlos Eduardo Benevides Neto 
Sócio - Administrador 

Eduardo Aguiar Benevides 
Sócio - Administrador 

Diego Aguiar Benevides 
Sócio - Administrador 
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Documento Principal 

ldenfíñcacáo do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/115.918-2 CE2201900052725 11/06/2019 

ldentiñcacáo do(s) Asslnante(s) 
CPF Nome 

151.890.741-53 CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO 

991.963.443-34 DIEGO AGUIAR BENEVIDES 

888.132.663-91 EDUARDO AGUIAR BENEVIDES 
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Fortaleza. Sexta-feira, 14 de Junho de 2019 

CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

151.890.741-53 

Documento Principal 

TERMO DE AUTENTICACAO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COPA ENGENHARIA L TDA, de nire 2320075422-9 
e protocolado sobo número 19/115.918-2 em 13/06/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob 
o número 5281172, em 14/06/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Évora Máximo De 
Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretárla-Geral, Lenira Cerdoso de Alencar Seraine. Para 
sua validac¡ao, deverá ser acessado o sitio eletrOnico do Portal de Servieos / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/PortaVpages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e cnave de seguranca. '·' 

Capa de Processo 
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CPF Nome ' . 
151.890.741-53 CARLOS EDUARDO BENEVIDES NETO 
991.963.443-34 DIEGO AGUIAR BENEVIDES 
888.132.663-91 EDUARDO AGUIAR BENEVIDES 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 
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O ato foi deferido e asslnado digitalmente por : 

ldentiñcacáo do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

7 46. 166.253-87 EVORA MAXIMO DE CARVALHO 

236. 117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
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SERPRO / DENATRAN 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As onentacóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validacáo do documento digital estáo disponfveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opcáo Validar 
Assinatura. 
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